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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000000317/2025 INTERESSADO Gerência de 
Planejamento e Orçamento ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho Tendo 

em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 

confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o empenho, 

liquidação e pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000382/2026 INTERESSADO GPO ASSUNTO 
Pessoas: Processamento Despacho De acordo com a solicitação (SEI 37457647), 

autorizo a abertura de processo. Vão os autos à Gerência de Planejamento e 

Orçamento para as providências necessárias. 
 

PROCESSO E:12070.0000000145/2026 INTERESSADO Suellen Santos 

Rodrigues de Aguiar ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o 
despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37266382), autorizo a 

fruição de férias pela interessada no período de 2 a 21 de março de 2026, 

condicionada à obediência tempestiva da juntada dos documentos exigidos na 
resolução pertinente (declaração de inexistência de processos em carga e pauta 

das audiências agendadas para o período), a serem apresentadas com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, conforme 
determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro 

de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 

arquivamento. 
 

PROCESSO E:12070.0000000120/2026 INTERESSADO Rafaela Moreira 

Canuto Rocha Pinheiro ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o 

despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37266719), autorizo a 

fruição de férias pela interessada no período de 2 a 11 de março de 2026, 
condicionada à obediência tempestiva da juntada dos documentos exigidos na 

resolução pertinente (declaração de inexistência de processos em carga e pauta 

das audiências agendadas para o período), a serem apresentadas com uma 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, conforme 

determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro 

de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 
arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000003275/2025 INTERESSADO Aloisio Moro 
Sarmento ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37267489), autorizo, com efeitos 

retroativos, a fruição de férias pelo interessado no período de 19 a 28 de janeiro 
de 2026, condicionada à obediência tempestiva da juntada dos documentos 

exigidos na resolução pertinente (declaração de inexistência de processos em 

carga e pauta das audiências agendadas para o período), a serem apresentadas 
com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, 

conforme determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de 

dezembro de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para 

anotações e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000065/2026 INTERESSADO Carolina Barros de 
Campos Goes Fink ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o 

despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37267701) autorizo, com 

efeitos retroativos, a fruição de férias pela interessada no período de 20 a 29 de 
janeiro de 2026. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações 

e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000205/2026 INTERESSADO Isaac Vinícius Costa 

Souto ASSUNTO Pessoas: Férias Tendo em vista o despacho da Coordenadoria 

Setorial de Pessoal (SEI 37344855) autorizo a fruição de férias pelo interessado 

no período de 9 de fevereiro a 20 de março de 2026. Vão os autos à Coordenadoria 

Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 
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PROCESSO E:12070.0000000159/2026 INTERESSADO Gustavo Barbosa 

Giudicelli ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37265828), autorizo a fruição de férias 
pelo interessado no período de 23 de fevereiro a 14 de março de 2026, 

condicionada à obediência tempestiva da juntada dos documentos exigidos na 

resolução pertinente (declaração de inexistência de processos em carga e pauta 
das audiências agendadas para o período), a serem apresentadas com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, conforme 

determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro 
de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 

arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000408/2026 INTERESSADO Ricardo Anizio 

Ferreira de Sá ASSUNTO Pessoas: Exoneração Despacho Defiro o pedido 

formulado. Publique-se a respectiva portaria. Encaminhem-se os autos ao Setor 

de Tecnologia da Informação, ao Departamento de Recursos Humanos e à 

Diretoria Administrativa e Financeira para as providências necessárias. Após a 

adoção das medidas cabíveis, arquivem-se os autos. 

 

PROCESSO E:12070.0000000405/2026 INTERESSADO Lidiane Kristhine 

Rocha Monteiro ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho Diante da 

regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de 

dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação 

orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o 

pagamento. 

 
PROCESSO E:12070.0000000382/2026 INTERESSADO GPO ASSUNTO 

Pessoas: Processamento e Pagamento de Jetons Despacho Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 
existência de dotação orçamentária, autorizo o empenho, liquidação e pagamento. 

 

 
2 de fevereiro de 2026. 

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 

 
 

PORTARIA DPE Nº 025, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

exonerar CÉSAR FERNANDES DE MATOS, CPF nº 126.780.624-90, do cargo 

de Assessor Jurídico de Defensor Público, símbolo ASDP, do Quadro de 

Provimento em Comissão da Defensoria Pública Geral do Estado, com efeitos 

retroativos ao dia 2 de fevereiro de 2026. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

PORTARIA DPE Nº 026, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

nomear JULIANO MARCOS TAVARES GONÇALVES, CPF nº 086.971.724-

38, para exercer o cargo de Assessor Jurídico de Defensor Público, símbolo 

ASDP, do Quadro de Provimento em Comissão da Defensoria Pública Geral do 

Estado, na forma da Lei nº 8.732, de 25 de julho de 2022, com efeitos retroativos 

ao dia 2 de fevereiro de 2026. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 

ANTERIOR Nº 004/2026 

 

 

Em atendimento ao que preconiza o Decreto nº 106.441, de 19 de janeiro de 

2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 

DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo 

E:12070.0000000317/2025. 

 

Maceió, 2 de fevereiro de 2026. 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral 

 

 

 
ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

 
 

PORTARIA Nº 01/CGDPE/2026 

 

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23 da Lei 
Complementar Estadual nº 29/2011, e considerando a necessidade de assegurar a 

continuidade na prestação do serviço público, resolve alterar parcialmente a 

portaria nº 79/CGDPE/2025, para DESIGNAR, a pedido, a Defensora Pública 
LIDIANE KRISTHINE ROCHA MONTEIRO para prestar plantão criminal 

capital no dia 01 de fevereiro de 2026 e o Defensor Público JOÃO FIORILLO 

DE SOUZA para prestar plantão criminal capital no dia 12 de setembro de 2026. 

Maceió, 28 de janeiro de 2026. 

 

NORMA SUELY NEGRÃO 

Corregedora-Geral 

 

PORTARIA Nº 02/CGDPE/2026 

 

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23 da Lei 

Complementar Estadual nº 29/2011, e considerando a necessidade de assegurar a 
continuidade na prestação do serviço público, resolve alterar parcialmente a 

portaria nº 79/CGDPE/2025, para DESIGNAR, a pedido, a Defensora Pública 
LIDIANE KRISTHINE ROCHA MONTEIRO para prestar plantão criminal 

capital no dia 31 de janeiro de 2026 e a Defensora Pública RONIVALDA DE 

ANDRADE para prestar plantão criminal capital no dia 08 de agosto de 2026. 
Maceió, 28 de janeiro de 2026. 

 

NORMA SUELY NEGRÃO 

Corregedora-Geral 

 

 

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NORMA SUELY NEGRÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, conferidas no art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 29/2011, 

DESPACHOU os seguintes processos: 

 

Processo nº E:12070.0000000167/2026. Interessados: João Fiorillo de Souza e 

Lidiane Kristhine Rocha Monteiro. Despacho: Trata-se de solicitação conjunta de 

permuta de plantão. Ante a ausência de prejuízo ao interesse público, haja vista 

que será mantido o serviço à população, defiro o requerido. Lavre-se Portaria. 

Após, arquive-se. Maceió, 28 de janeiro de 2026. 

 

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=40204831&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110009225&infra_hash=497b0e00b2b764066154a9951d3983e4026c155faee4139d3218f2c541d15196
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Processo nº E:12070.0000000196/2026. Interessados: Ronivalda de Andrade e 

Lidiane Kristhine Rocha Monteiro. Despacho: Trata-se de solicitação conjunta de 

permuta de plantão. Ante a ausência de prejuízo ao interesse público, haja vista 

que será mantido o serviço à população, defiro o requerido. Lavre-se Portaria. 

Após, arquive-se. Maceió, 28 de janeiro de 2026. 

 

Processo nº E:12070.0000000111/2026. Interessado: João Augusto Sinhorin. 

Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que o Requerente não está 

designado, até a presente data, para exercer suas funções em regime de plantão 

durante o período de férias requerido.  Maceió, 02 de fevereiro 2026. 

 

Processo nº E:12070.0000000205/2026. Interessado: Isaac Vinícius Costa Souto. 

Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que o Requerente não está 

designado, até a presente data, para exercer suas funções em regime de plantão 

durante o período de férias requerido.  Maceió, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Processo nº E:12070.0000000159/2026. Interessado: Gustavo Barbosa 

Giudicelli. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que o Requerente 

não está designado, até a presente data, para exercer suas funções em regime de 

plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Processo nº E:12070.0000000007/2026. Interessado: João Maurício da Rocha de 

Mendonça. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que o Requerente 

não está designado, até a presente data, para exercer suas funções em regime de 

plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Processo nº E:12070.0000000065/2026. Interessada: Carolina Barros de Campos 

Goes Fink. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que a Requerente 

não está designada, até a presente data, para exercer suas funções em regime de 

plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Processo nº E:12070.0000003275/2025. Interessado: Aloísio Moro Sarmento. 

Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que o Requerente não está 

designado, até a presente data, para exercer suas funções em regime de plantão 

durante o período de férias requerido. Maceió, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Processo nº E:12070.0000000120/2026. Interessada: Rafaela Moreira Canuto 

Rocha Pinheiro. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que a 

Requerente não está designada, até a presente data, para exercer suas funções em 

regime de plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 02 de fevereiro 

de 2026. 

 

Processo nº E:12070.0000000145/2026. Interessada: Suellen Santos Rodrigues 

de Aguiar. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que a Requerente 

não está designada, até a presente data, para exercer suas funções em regime de 

plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Processo nº E:12070.0000000024/2026. Interessada: Josicleia Lima Moreira. 

Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que a Requerente não está 

designada, até a presente data, para exercer suas funções em regime de plantão 

durante o período de férias requerido.  Maceió, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Susan Kellen Moreira Cavalcante 

Assessora da Corregedoria 

(Responsável pela resenha) 

 

 

 
COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO E CONVÊNIO 

 

HOMOLOGAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

(LISTAS 1 E 2) DO CADASTRO DE POLICIAIS MILITARES DA 

RESERVA REMUNERADA REFERENTE AO EDITAL DE 

CHAMAMENTO Nº 02/2025 

A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, instituída pelo Edital de 

Chamamento nº 02/2025, no âmbito do processo administrativo nº 

E:12070.0000000774/2025, para a formação de cadastro de reserva de Policiais 

Militares da reserva remunerada para a prestação de serviços voluntários de 

segurança nas unidades da Defensoria Pública do Estado de Alagoas (DPE/AL), 

no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a realização das Sessões Públicas de Sorteio ocorridas em 

17/11/2025 (Lista 1) e 30/01/2026 (Lista 2), destinadas a definir a ordem de 

classificação final e convocação; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. TORNAR PÚBLICO o Resultado Final Consolidado dos candidatos 

habilitados para a prestação de serviços voluntários de segurança, conforme a 

ordem de classificação definida em sorteios públicos, conforme relação abaixo: 

ARAPIRACA 

 

● 1º Lugar: JOSÉ AVELINO PEREIRA FILHO 

● 2º Lugar: ENOCH FRANCISCO DE OLIVEIRA E SILVA 

● 3º Lugar: REGIVALDO ALVES 

● 4º Lugar: JOSÉ SANDRO DA SILVA 

● 5º Lugar: JOSÉ PEDRO DA SILVA JUNIOR 

● 6º Lugar: ADÉRCIO JOSÉ DOS SANTOS 

● 7º Lugar: JOSÉ MARIANO DA SILVA IRMÃO 

● 8º Lugar: JOSÉ PEDRO DA SILVA 

● 9º Lugar: PERINALDO HERCULANO DA SILVA 

● 10º Lugar: SILVIO AUGUSTO XAVIER 

● 11º Lugar: CARLOS IZIDRO FAUSTINO 

● 12º Lugar: JOSÉ ALDO BARBOSA DA SILVA 

● 13º Lugar: EGBERTO RODRIGUES DA SILVA  

 

CORURIPE 

 

● 1º Lugar: JESSE RAFAEL SANTOS JUNIOR 

 

MACEIÓ (POÇO) 

 

● 1º Lugar: ROOSIVELT ALVES DE CARVALHO 

● 2º Lugar: SILVIANY DOMINGUES DO NASCIMENTO 

● 3º Lugar: JACINEIDE VIEIRA DOS SANTOS 

● 4º Lugar: DAVI MARTINS LEÃO 

● 5º Lugar: LUPÉRCIO OLIVEIRA SILVA 

● 6º Lugar: SONIA MARIA LEANDRO DE LIMA 

● 7º Lugar: LUIZ CARLOS DA SILVA 

● 8º Lugar: MÉRCIO ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS 

● 9º Lugar: SANDRA DE MELO 

● 10º Lugar: ROBERTO FREITAS GOULART 

● 11º Lugar: JOAB NASCIMENTO DE ARAÚJO 

● 12º Lugar: MÁRCIA PEREIRA DA SILVA 

● 13º Lugar: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

● 14º Lugar: EDENILSON OLIVEIRA DOS SANTOS 

● 15º Lugar: SÉRGIO ROBERTO MARQUES DA MOTA  

 

 

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=40204831&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110009225&infra_hash=497b0e00b2b764066154a9951d3983e4026c155faee4139d3218f2c541d15196
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MACEIÓ (SEDE/GRUTA) 

 

● 1º Lugar: JOSÉ ROBSON SOARES 

● 2º Lugar: JOSÉ MURACTAN DE MELO 

● 3º Lugar: JOSÉ AGAPITO SIMÕES DA SILVA 

● 4º Lugar: MÉRCIO ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS 

● 5º Lugar: DAVI MARTINS LEÃO 

● 6º Lugar: AÉCIO MARCOS MORENO DA ROCHA 

● 7º Lugar: GENILSON JÚLIO NUNES DA SILVA 

● 8º Lugar: JOAB NASCIMENTO DE ARAÚJO 

● 9º Lugar: MARIA SANDRA DE SOUZA LOUREIRO 

● 10º Lugar: ANTONIO CLÁUDIO ALVES DE ARAÚJO 

● 11º Lugar: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

● 12º Lugar: EDENILSON OLIVEIRA DOS SANTOS 

● 13º Lugar: MAURICIO GOMES DA SILVA 

● 14º Lugar: JOSUÉ DE OLIVEIRA MARINHO 

● 15º Lugar: LUPÉRCIO OLIVEIRA SILVA 

● 16º Lugar: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

● 17º Lugar: JACINIRA DA SILVA LIMA 

● 18º Lugar: OSMAN BANDEIRA DE MELO NETO  

● 19º Lugar: SÉRGIO ROBERTO MARQUES DA MOTA  

● 20º Lugar: ADELINO DA SILVA FREIRE JÚNIOR  

● 21º Lugar: ANDREA DOS SANTOS VICENTE  

● 22º Lugar: MARIA DE FÁTIMA BASILIO DO VALLE  

● 23º Lugar: GAUBI MELO DE SOUZA 

● 24º Lugar: PAULO ROBERTO DE ALBUQUERQUE LUNA  

 

PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

 

● 1º Lugar: ITAMAR ALVES LEITE 

 

RIO LARGO 

 

● 1º Lugar: SILVANO SILVINO DA SILVA 

 

UNIÃO DOS PALMARES 

 

● 1º Lugar: MARCOS ANTÔNIO FRANCISCO SILVA 

● 2º Lugar: NILTON NASCIMENTO CORREIA 

● 3º Lugar: JOSELITO DA SILVA 

● 4º Lugar: LOURIVAL BATISTA DE MELO 

● 5º Lugar: SANDRA MARIA DA SILVA 

Art. 2º. Fica homologado, para todos os fins, o resultado final do credenciamento 

objeto do Edital de Chamamento nº 02/2025. 

 

Maceió, 03 de Fevereiro de 2026. 

 

 

Wagner de Almeida Pinto 

Coordenador de Estágio e Convênio 

Defensor Público do Estado de Alagoas 

 

 

Karen Samylle Calado de Melo Marques 

Agente de Apoio 

Membro da Comissão 
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